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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RESOLUÇÃO OPERACIONAL ANS Nº 3.020, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a concessão da portabilidade especial
de carências aos beneficiários da operadora PORTO
ALEGRE CLÍNICAS LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 70 do Regimento Interno, instituído pela Resolução
Regimental (RR) nº 21, de 2022, e na forma do disposto no art. 12 da Resolução Normativa
(RN) nº 438, de 2018, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde
constantes no processo administrativo nº 33910.016925/2024-44, adotou a seguinte
Resolução Operacional (RO) e eu, Diretora-Presidente Interina, determino a sua
publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo de até 60 dias para que os beneficiários da
operadora PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA, Registro ANS nº 34.687-0 e CNPJ nº
89.890.172/0001-91, exerçam a portabilidade especial de carências para plano de saúde da
escolha desses beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida por todos os
beneficiários da operadora, independente do tipo de contratação e da data de assinatura
dos contratos;

II - a portabilidade especial de carências pode ser exercida pelos beneficiários
cujo vínculo tenha sido extinto em até 60 dias antes da data inicial do prazo para a
portabilidade especial de carências estabelecido por esta RO, não se aplicando o requisito
do vínculo ativo para o exercício do direito;

III - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou cobertura parcial
temporária na operadora PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA pode exercer a portabilidade
especial de carências, sujeitando-se ao cumprimento dos respectivos períodos
remanescentes no plano de destino descontados do tempo em que permaneceu no plano
de origem;

IV - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha menos de 24 meses
de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade especial de carências,
podendo optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 meses ou pelo pagamento de
agravo, caso seja ofertado, a ser negociado com a operadora do plano de destino;

V - o beneficiário que tenha 24 meses ou mais de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências tratada neste artigo sem o cumprimento
de cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências tratada neste artigo os
requisitos de prazo de permanência e de compatibilidade por faixa de preço, previstos,
respectivamente, nos incisos III e V do caput do art. 3º da RN nº 438, de 2018.

§ 2º O beneficiário que esteja vinculado ao plano de origem há menos de 300
dias pode exercer a portabilidade especial de carências tratada neste artigo, sujeitando-se,
quando cabíveis, aos períodos de carências do plano de destino descontados do tempo em
que permaneceu no plano de origem, ressalvados os casos previstos no § 8º do art. 3º da
RN nº 438, de 2018.

§ 3º A comprovação da adimplência do beneficiário perante a operadora do
plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de cópias dos comprovantes de
pagamento de pelo menos 3 boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6
meses.

§ 4º O beneficiário da PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA exercerá a portabilidade
especial de carências observando-se o seguinte:

I - poderá escolher plano, diretamente na operadora de destino ou
administradora de benefícios responsável pelo plano de destino, em qualquer faixa de
preço, não se aplicando o requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 438, de 2018;

II - poderá escolher plano de destino com cobertura (segmentação) não prevista
no plano de origem, podendo ser exigido o cumprimento de carência para as coberturas não
previstas;

III - deverá apresentar documentos para fins de comprovação do atendimento
aos requisitos disciplinados nesta RO;

IV - quando o plano de destino for de contratação coletiva, apresentar
comprovação de vínculo com a pessoa jurídica contratante do plano, nos termos dos arts. 5º
e 15º da RN nº 557, de 2022, ou comprovação referente ao empresário individual, nos
termos do mesmo normativo.

§ 5º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após análise que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 dias, ou

imediatamente após pagamento da primeira mensalidade, o consumidor que atender aos
requisitos disciplinados nesta RO, não se aplicando o disposto nos arts. 18 e 19 da RN nº
438, de 2018;

II - divulgar, em seus postos de venda, a listagem dos planos disponíveis para
contratação, com os respectivos preços máximos dos produtos;

III - no caso do beneficiário da PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA estar internado a
portabilidade especial de carências poderá ser requerida por seu representante legal.

Art. 2º Esta RO entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA DE FIGUEIREDO SOARES
Diretora-Presidente

Interina

RESOLUÇÃO OPERACIONAL ANS Nº 3.021, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a decretação de liquidação
extrajudicial da PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 70 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental (RR) nº 21, de 2022, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº
9.656, de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001, em reunião
ordinária de 23/06/2025, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves que colocam em risco a continuidade ou a qualidade do
atendimento à saúde dos beneficiários, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo nº 33910.016925/2024-44, adotou a seguinte Resolução
Operacional (RO) e eu, Diretora-Presidente Interina, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretada a liquidação extrajudicial da PORTO ALEGRE CLÍNICAS
LTDA, Registro ANS nº 34.687-0 e CNPJ nº 89.890.172/0001-91, e com fulcro no inciso
II do art. 99 da Lei nº 11.101, de 2005, fixa-se como termo legal da liquidação o dia
13/09/2019, que corresponde a 90 dias anteriores à data do primeiro protesto por falta
de pagamento registrado no 3º Tabelionato de Protestos de Porto Alegre e 1º
Tabelionato de Protestos de Títulos do Estado do Rio Grande do Sul - Porto Alegre, com
fundamento no art. 15, § 2º, da Lei nº 6.024, de 1974, c/c o art. 99, inciso II, da Lei
nº 11.101, de 2005, na forma do art. 22 da Resolução Normativa (RN) nº 522, de
2022.

Art. 2º A liquidação extrajudicial será processada por liquidante nomeado por
portaria específica da ANS, com amplos poderes de administração e liquidação,
acarretando a perda do mandato dos administradores e membros do Conselho Fiscal e
de quaisquer outros órgãos criados pelo estatuto da operadora, conforme dispõem os
arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de 1974, c/c o art. 24-D da Lei nº 9.656, de 1998, e os
arts. 21, inciso II, e 27 da RN nº 522, de 2022.

Art. 3º Esta RO entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA DE FIGUEIREDO SOARES
Diretora-Presidente

Interina

RESOLUÇÃO OPERACIONAL ANS Nº 3.023, DE 25 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a instauração do regime especial de
Direção Técnica na operadora UNIMED MARANHÃO
DO SUL - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 70 do Regimento Interno, instituído pela Resolução
Regimental (RR) nº 21, de 26 de janeiro de 2022, na forma do disposto no art. 24 da Lei
nº. 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, na reunião ordinária de 23 de junho de 2025, considerando as
anormalidades administrativas e assistenciais graves que colocam em risco a continuidade
do atendimento à saúde dos beneficiários, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo nº 33910.001652/2024-33, adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretora-Presidente Interina, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o regime especial de Direção Técnica na operadora
UNIMED MARANHÃO DO SUL - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, registro ANS nº
35.254-3, inscrita no CNPJ sob o nº 07.057.185/0001-10.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLA DE FIGUEIREDO SOARES
Diretora-Presidente

Interina

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CO R R EG E D O R I A

PORTARIA Nº 18, DE 30 JUNHO DE 2025

O Corregedor-Geral da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em face do
disposto no art. 8º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº. 1.101, de 11/11/2022, do Diretor-Presidente
desta Agência, e tendo em vista o contido no Relatório Final da Comissão de Processo
Administrativo de Responsabilização designada pela Portaria nº 22, de 10 de julho de 2024,
bem como no Parecer n. 00082/2025/CCONS/PFANVISA/PGF/AGU, conforme consta do
Processo SEI nº 25351.912793/2023-57, resolve:

Art. 1º aplicar à KLM COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ nº
45.809.882/0001-79, nos termos do art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, sanção de multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em razão da apresentação
de documento inidôneo, dificultando indevidamente a atividade fiscalizatória desta
Agência, o que configura ato lesivo à Administração, tipificado no art. 5º, inciso V, do
citado Diploma Legal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO FARIAS PASSOS

DIRETORIA COLEGIADA
INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN N° 374, DE 30 DE JUNHO DE 2025

Altera a Instrução Normativa - IN nº 200, de 12 de dezembro de 2022.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III da Lei n° 9.782, de 26
de janeiro de 1999, e ao art. 187, VII, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve adotar a seguinte
Instrução Normativa, conforme deliberado em reunião realizada em 30 de junho de 2025, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º O anexo da Instrução Normativa - IN nº 200, de 12 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº passa a vigorar com seguinte redação:

ANEXO I

LISTA I: SUBSTÂNCIAS, CLASSES TERAPÊUTICAS E LISTAS DE CONTROLE QUE NECESSITAM DE FRASES DE ALERTA

.

Substâncias Via de administração
.Frases de alerta

Observações
. . . .Bula para o

paciente
.Bula para o
profissional da
saúde

.Embalagem
secundária

.Embalagem
primária

.

. .Ácido acetilsalicílico .Oral, parenteral e outras vias com
absorção sistêmica

.1; 6; 10; 19a* ou
19b*

.1; 7; 11; 20 .9; 12 .- .As frases 19a, 19 b e 20 não se aplicam aos
medicamentos indicados para a prevenção
da formação de coágulos nos vasos
sanguíneos.

. .Ácido bórico e seus
derivados

.Todas .13; 16 .14; 17 .15; 18 .- .Exceto soluções oftálmicas

. .Ácido ciclâmico .Oral .129 .129 .129 .- .-

. .Ácido mefenâmico .Oral, parenteral e outras vias com
absorção sistêmica

.1; 19a* ou 19b*;
21; 4

.1; 20; 21; 5 .8; 21 .- .-

. .Acitretina .Todas .22; 24; 86

(grifadas são
exclusivas)

.23; 25; 87 .- .- .-

. .Álcool benzílico .Todas .26 .26 .27 .- .A frase da embalagem se aplica apenas
para os medicamentos de uso parenteral
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